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CoNTRATO/ Ns 003/ 2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de
internet banda larga de 600Mb para a Càmara Municipal de Carmo de Minas - MG

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DE MINAS - MG, pessoa jurídica de
direito público, Ínscrito no CNPJ sob o na 07.780.735/0001-24, com a sede na Rua Dra.
Maria Aparecida Chaib, 165, Centro, Carmo de Minas - MG, CEP na 37.472-000, aqui
-^-s^^^*+^l^ *^I^ Í)-^^;l^-+^ .I^ /'ra-^-^ tí,,-;^;*^I cr- E^--^-l^ l^^ Cr^*+^^ tr^l^ rrnDl(jlJltr§tjITLcttlcr IJtjru l'ltiültltillLli tIO U(lrlrClO IYlLllllLru(rr. r)l . r'tfrIlOll(.tU tluô üclllLU§ lvltjlu, t/f I :

'8432861642, residente a Rua Dra. Maria Aparecida Chaib, Ns 165, Bairro: Centro, Carmo
de Minas, MG.

CONTRATADA: Comercial Alonso de Varginha Ltda , inscrita no CNPJ sob o ns 09 566
634//0001-80 , situada na Rua Ana Umbelina ,íP 48, Bairro: Centro, Cidade: Carmo de
Minas, MG, neste ato representada por seu representante legal, Mauro Sigiany Alonso,
inscrito no CPF sob o nq 04436761606, conforme atos constitutivos da empresa e/ou
procuraçâo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 046/2023 e em
observância às disposiçoes da Lei Federal na t4.13312021 e demais legislações e

regulamentos aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Dispensa Eletrônica nq 003/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

clrí,usulÁ PRTMEIRA - OBJETO

1.1- Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de internetbanda
'1rga de 600Mb para a Câmara Municipal de Carmo de Minas - MG

1.2- Objeto da contratação
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Lote I
Lote 1

Descriçâo dos ltens

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
conlínuos de internet banda larga de 600Mb para a Câmara Municipal
de Carmo de Minas - MG

Quantldade /
Untdade

12,00
MENSAL

Unitário Final Sub Total

R$ 99,80 R$ 1.197,60

Marca Fabricante: Modelo:

x1Total Lote 1 R$ 1.197,60

L.3 Vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcrição:

rTTIlÉtRua Dra Mana Aparecida Charb 165{armo de Minas MG - CEP: 17471-(ú0 Tetefone: (35)3-l-14-tl0l
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1.3.1 O Termo de Referência;

1.3.2 O Aviso de Dispensa Eletrônica;

1.3.3 A Proposta do contratado;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4 O regime de execução é o de empreitada por preço global.

cúusura, sncuuol - ucÊucra n pnonnocnÇÃo

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura
do presente contrato, prorrogável conforme artigo L07 da Lei L4.13312021,.

2.2 A prorrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste, pela Contratante,
de que as condiçôes e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
norrnninnãn nrrryr rr nnnfrnferln afpnfanrln ainrla rrlr:- í\ nrrvnnrinoenln dnc corrttinfecr.vl, uvÁsY sveuv, et 4L.L4v,

requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse

,-.a realização do serviÇo;

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prolTogação;

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicaçâo.

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro perÍodo de vigência da contratação deveráo ser reduzidos
ou eliminados como condiçâo para a renovação.
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2.7. Indice estabelecido para reajuste: IPCA

crÁusum rrRcntnl - uoontos or rxncuÇÃo r cnsrÃo colurnnru.trs

3.1 O regime de execução contratual, os modeios de gestão e de execução, assim como os
prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Tenno de Referência, anexo a este Contrato.

3.2 O prazo de instaiação rios equipamentos e início do seniÇo é de 5 (cinco) dias úteis,

--,rntados da Emissão da Ordem de Fornecimento, e deverão acontecer de forma imediata
após o mencionado prazo, nos locais informados no Termo de Referência.

crÁusurn quanra - suncoNrnaraÇÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

culusura Qurxra - pnrÇo

5.L. O vaior total da contratação é de R$ R$ L.1.97,60 ( um mil e cento e noventa e sete
reais e sessenta centavos).

5.2. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tiscais e comerciars incidentes, taxa de administraçâo, tiete,
'eguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

culusura srxrn - pacaururo

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscai ao
departamento de compras da Câmara de Carmo de Minas;

6.2. Dotaçâo orçamentária:

CIJí,USULA SETIMA - DA VIGÊNCIA, PRoRRoGAÇÂo, EQUILÍLIBRIo E REAJUSTE
CONTRATUAL

7.1. Os preÇos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data-limite para a
apresentação das propostas.

7.L.L Índice estúelecido para reajuste: IPCA
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7.2. O equÍlíbrÍo econômico-financeiro será garantido na forma da lei, desde que
apresentados os documentos comprobatórios:

a. Quando se tratar de análise de equilíbrio econômico-financeiro, as notas fiscais
primeiraniente aceitas não poderão exceder o píazo niáximo de 30 (trinta) dias
anteriores à data da proposta.

b. Para análise do segundo equilíbrio econômico-financeiro e seguintes, a contratada
enviará a última nota (iá constante no processo quando da análise do primeiro
equilíbrio) apresentada e a nota que originou a alteração do preço. Do contrário o

equilíbno será negado.

7.3. vigência do instrumento contratual será de 12 (doze) meses a contar da data da
assinatura do contrato; podendo serprorrogado nos termos do art. 106 e 107 da Lei n.
74.L331202L. mediante aditivo. se hor:ver interesse das nartes.

-v-.,

crÁusure omave - onmclÇÔns ua cournamNrr

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

q.1.3 Notificar a Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreçôes verificadas no

'{bjeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas êxpenSâs;

o 1 A ir^^*^^-L^- ^ G^^^li-^- .i-l^-^-l^-+^ranla ,l^ ^,;^^ --;,,;^ ^ ^,,^^,,^Â^,1^ ^^-+-^+^(J.r.:. i'auuuruo'rrlro.l. (, rrDU(lrrÁClr, rrrucyErruçllLÇrllÇrrLg (rE o.YrürJ lJrcYlu, o. c^cuLruo.rJ Ll(J uulrLro.LU

e o cumprimento das obúgaçôes pelo Contratado;

8.1.4.1 A fiscalização do cumprimento do Termo de Referência, bem como do Contrato será
realizada pelo Sr. )rloooo(

8.1.5. Fornecer por escrito as informaçôes necessárias para a execuÇào do objeto do
contrato.

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor coffespondente ao do objeto, no prazo,
forma e condiÇões estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.L.7 . Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
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sobre a execuçâo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.
143 da Lei ns 14.133, de2021;

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sançôes preüstas na lei e neste Contrato;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas
à execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

Y.l.9.1 A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equitíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se esse for o caso.

8.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §24, da Lei ns L4.133, de2021.

8.1.13. Notificar o Contratado por escrito da ocorência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviÇos, fixando prazo para a sua
norreção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.1.14.Realizar avaliaçôes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento,
quando for o caso.

8.1.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando, em caso de serviço, esse for executado nas
dependências do Contratante, ou em local por ele designado.

8.1.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificarpendências, liberar áreas
e/ou adotar proüdências cabíveis para a regularidade do início da execução dos serviços.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vincuiados a execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

ott
I

CD
clt\

É
ú)o
(o,\(o
@
o
.ct

E

0)c
§
õ
olr

<EeôEN

=(o!ú)z@
ÍÍl (ô
Éh<ü>à
utoot
A, ,JWcu) .Ê

=9ã:
Í-,EodÉ.9ut!
='.ogo.ooEo§
dE
==.^6
og
FCZo
6fr
X(E
?E(J=
9ã<.;
16
Íts(ÜWolrGa
ió o:oIj
O§qp
o(go->
NO
Eõâo;IE
E§àeoo<o-

Rua Dra Maria Aparecida Chaib 165{armo de Minas MG - CEP: 37472-0O0 Telefone: (35)3il.{-ll0l í\



cÂrrana MUI{ICIpAL DE cARMo DE }IIN
Plenár'io Ver. José Carlos Guen'a

" T'erl'a do melhor café"

;§

F:l

,4:,

cúusur-r Nottl - onrucaÇôrs na, coNrnaraoa

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

9.1.1 Executar o objeto deste Contrato nas condiçoes estabelecidas, respeitando os prazos
fixados, cumprindo o Termo de Referência em sua totalidade, responsabilizando-se pelo
perfeito cumprimento do objeto contratado.

9.1.2. Seguir nornas, política e procedimentos da Câmara reiativos à execução do objeto.

v.1.3. Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado,
mesmo que não tenham sido cotados.

9.L.4.Indicar, ao departamento responsável, imediatamente após a assinatura do Contrato e
sempre que ocorrer alteração, um preposto, com plenos poderes para representá-la,
administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questôes relativas aos
serviços, e atender aos chamados do departamento responsável, principalmente em
situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel
r.ru outro meio iguaimente eficaz.

9.1.5. Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato da
Câmara com o preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere
qualquer custo adicional.

9.1.6. Fornecertoda mão de obra necessária à fiel e perfeita execução dos senriços, bem
\tomo os encargos preüdenciários, trabalhistas e outros de qualquer natureza decorrentes

da execuçâo deste Contrato.

9.1,.7. Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à realizaçáo
dos seruiços, conforme especificaçôes constantes no Termo de Referência.

9.1.8. Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços
prestados.

9.1.9. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles
que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às
especificações constantes do Termo de Referência nem às condições estabelecidas neste
Contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.

9.1.10. Reparar, corrigir, remover, substituirourefazer, às suas expensas, no todo ou em
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parte, os trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da
prestação dos serviços, imediatamente ou no prazo estabelecido pelos departamentos
responsáveis, sem qualquer custo adicional à Câmara.

9.1.11. Comunicar à Câmara, por escrito, quaisquer anormalidades que ponham em risco o

êxito e a execução do contrato, propondo as ações corretivas necessárias.

9.t.L2. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do objeto deste Contrato
durante a sua execução, bem como o acêsso às fontes de informações que forem julgadas
recessárias.

9.1.13. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste
Contrato, durante toda a sua úgência, a pedido da Câmara.

9.1.14. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiflcação técnica exigidas no processo.

9.1.15. Executar os serviços com pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade sobre
quaisquer danos ou faltas que essas venham a cometer no desempenho de suas funçoes.

9.1.16. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas,
tarifas, contribuiçôes e emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto deste Contrato e apresentar os respectivos comprovantes,
quando solicitados pela CONTRATANTE, exceto com relação aos tributos e contribuições
1ue serâo recolhidos pela CONTRATANTE no ato do pagamento.
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10.1. No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de Referência,
caso o Fornecedor cometa qualquer das infraçôes preústas no art. 155 da Lei nq 14.133, de
1s de abril de 2027, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às
seguintes sanções:

10.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

10.1.2. Multa moratória de até 1 % (um) porcento pordia de atraso injustificado sobre o
valor da proposta vencedora, até o llmite tie 1ü (dez) dias;

10.1.3. Multa compensatória de até L0 Yo (dez) por cento sobre o valor total da proposta
vencedora, no caso de inexecução total;

rtrI
rÉt
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10.1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.1.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Orgão Contratante, pelo
prazo de até 02 (riois) anos;

10.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 3 (três) anos.

'05.1 .7. A apiicaçáo de quaiquer rias penaiidades previstas reaiizar-se-á em processo
Ydministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que

couber as disposiçôes

CTAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA INEXECUçÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

11.1. A inexecuçâo total ou parcial do contrato ensejará a sua extinçâo com as
consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei
n. 14.1331242L, nos seguintes modos:

11.1.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçâo, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

LL.l.2. - consensual, por acordo entre as partes, For conciliação, por mediação ou por
--omitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administraçâo;

11.1.3 - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

11.1.3.1. ConstituÍrâo motivos para extinção do contrato, a qual deverá serformalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes
situaçôes:

a) nâo cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja
sua capacidade de concluir o contrato;
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d) decretaçâo de falência ou de insolvência civil, dissoluçâo da sociedade ou falecimento do
contratado;

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
^^- t-^t^
LUII LT dLU;

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

1) atraso rra lit-reração rlas 'âreas sr-rjeitas a desaprc,çtrtaçár, a desocrillação ,tri a servirlãr-r

-administrativa, ou impossibilidade de liberaçâo dessas áreas;

h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgâo ou da entidade
contratante;

i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras norÍnas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência
Social ou para aprendiz.

11.7.3.2 - O descutnprimeuto, pol'parte da CONTRATADA, de suas obrigaçôes legais e/ou
contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer
tempo, independentemente de aviso, interpelaçáo judicial e/ou extrajudicial.

11.1.3.4. A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sqjeitará a CONTRATADA à multa
rescisória de até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da

'{xtinçâo, independentemente de outras penalidades.

11.1.3.5. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por
culpa da CONTP"ATADA exceder o valor da Cláusula Penal prcvista no parágrafo anterior,
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 41"6, parágrafo único,
do Código Civil.

11.1.3.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinçâo
consensuai ieverão ser precedidas rie autorização escrita e iuntiamentada tia autoridacie
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

CIÁUSUI..A DECIMA SEGUNDA. DOS CASOS OMISSOS

12.L. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dÍsposições contidas na
Lei n0 14.133, de 2021, e demais noilnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçôes contidas na Lei nq 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norrnas
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e princípios gerais dos contratos.

áÍ i;|,§|ffi:,rJ: rTrT: 
conrraruars reser-se-ão peta disciplina dos arrs. 124 esesurntes

1'3'2' o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
;ff:i,,#iã"Tffir,iT::T,:J,::ssários, utã À ri*,re de zso/e (vinte e clnco por cento) do

--t3'3' Registros que não caracterizam alteração do.contrato podem ser rearizados por
;T ij!:;fl'r;? dispensada a celebraçâo de t;;, adtivo, ru io.ru do arr. 136 da Lei nq
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14't' Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nohttps;//cmcm'mg'gov.br/ e no Portal Nacionat oã ôontrataçôes públicas - pNcp
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15'1' Fica eleito o Foro da comarca de carmo de Minas lWc,para dirimir os litígiosdecorrerem da execuçâo deste Termo de contraio qu" não puderem ser compostosconciliação, conforme art. g2, g1o, da Lei rr f +.iããiZf . 
em ser composto

Carmo de Minas, 03 de janeiro de 2024.,m
Presidente da Câmara

Mauro Sigiany Alonso
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Representante da Contratada

Comercial Alonso de Varginha Ltda
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ESTADO DO PARÁ

TERRA SANTA
PREFEITURA MUNICIPAL

cNPJ: 23.060,866/0001-93

MINUTA DE CONTRATO ADM]NISTRATIVO Mrl

No

Hst-Z/ -
&

INÀ

CONTRATO ADMINISTRATIVO NOO95/2O23,QUE FAZEM

ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊIICIA SOCIAL E

A EMPRESA MARCOS A.V|TAL ARAUJO(S.MSOLUçÕES

TECNOLOGTCAS).

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA, por intermédio do O FUNDO
II/IUNICIPA.L DE A.SSISTÊNCIA. SOCIA.L, pessoa juríüca de direito púbtico, inscrita sob o
CNPJ: 13.494.079/0001-04, localizada na a Rua 08 de Maio, s/n - Centro, neste ato- representado pela Sra. Zuleide Maria Pessoa Albuquerque, brasileira, casada, residente e
domiciliada na Travessa São João Batista, 951, Aparecida, nesta cidade Terra Santa/PA,
portadora do RG no 4031302 e CPF no 636.678.272-53, doravante
denominada.CONTRATANTE.a Empresa,MARCOS A.VITAL ARAUJO,inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o no 32.135.368/0001-53,sediado(a) na Rua senador Nilo coelho no
806,Bairro Conquista,Município de Terra Santa-PA,CEP:68.285-000 doravante designado
CONTRATADO,neste ato representado pelo seu representante legal o Senhor MARCOS
AURELIO VITAL ARAÚJO, portador do RG No 6246656PC/PA E CPF: No 006. 12Z.Zg2-
08, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,tendo
em vista o que consta no Processo no 00712023 e em observância às disposições da Lei
no 14.i33. de 10 cie abril de 2021, e demais legislação aplicável,resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato,decorrente do Pregão Eletrônico no 00712023, mediante as
cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (Art. 92. I E tI}

11. O objeto do presente instrumento e a CONTRATAÇÃO DE SERVTçOS DE
INTERNET BANDA LARGA PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SocIAL.
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto de contratação.

Item Descrição Und Qtd Vlr. Unt. Vlr. Tot.

1 AGESSO A INTERNET. STFE @ANDA
LARGA) / POR FTBRA OPTTCA - 20
MBPS . SEDE CENTRO DE
REFERÊNCN ESPECIALIZADO DE
ASSTSTÊNC|A SOCTAL (CREAS)

MES 12,00 í29,00 í.548,00

Rua Dr. Lauro
Terra Santa

Sodré no 527, Bairro Centro
PA CEP: 68.285-000
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ESTADO DO PARÁ

TERRA SANTA
PREFEITURA MUNICIPAI.
CNPJ : 23.060.866/0001-93

MINUTA DE CONTRATO ADMIN]STRATIVO MU

No

1.3. Mnculam esta contrataçâo, independentemente de transcrição:

1 3 1. O Termo de Referência;

13.2.O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - vtcÊNctA E pRoRRocAÇÃo

2.1 O prazo de vigência da contratação é de í2 (doze) meses. A contar da data
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.129, de 2021 .

cLÁusuLA TERcEIRA - MoDELos DE ExEcuÇÃo E GESTÃo corurRATUAts

@
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,

assim como os prazos e condi@es de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBGONTRATAçÃO.

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

Rua Dr. Lauro Sodré no 527, Bairro Centro
Terra Santa - PA CEP: 68.295-000

Fls:2c r
*<

*
20 MBPS DE INTERNET DEDICADA

2 ACESSO A TNTERNET - STFC (BANDA
LARGA) / POR FTBRA OPTTCA - 20
MBPS . SEDE CENTRO DE
REFERÊNCIA DE ASSTSTÊNCIA
socrAL (cRAs)

20 MBPS DE INTERNET DEDICADA

MES 12,00 í29,00 1.548,00

Página2l9



ESTADO DO PARÁ

TERRA SANTA
PREFEITURA MUI{ICIPAT
CNPIr 23.060.866/0001-93

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
No 007/2023

M

:21_
&

CLÁUSULA QUINTA - PREçO

5.1 O valor total da contratação é de R$ 3.096,00 (três mil e noventa e seis
reais).

5.2 No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
deeorrentes da execução do objeto, inciusive tributos eiou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contrataÉo.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO Ga-g2,ye v!)

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.2. Dados Bancário: Banco Cora SCD ,Agência:O01 Conta:1314352-5 e-mail
s. mtecnolog ia@hotma ii. com fone: (93)9-s í 79-573ô

cLÁusuLA sÉlma - REAJUSTE (eÉ.e2JI

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 10/08/2023.

9.2, Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, peio contratante,
do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos eÍeitos financeiros do úitimo reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

Rua Dr. Lauro
Terra Santa

dré no 527, Bairro Centro
CEP: 68.285-000

So
PA
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ESTADO DO PARÁ

TERRA SANTA
PREFEITURÂ MUNICIPAT

CNPJ : 23.06i0.86610001-93

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
No 007t2023 M

Fls
J

r
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liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(

definitivo(s).

e.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s).

s.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) paru reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) maís ser utilizado(s), será(ão) adotado(s),

em substituiçãc, o(s) que vier(em) a se!" deter"minaCo(s) pela legislaçác então em 'rigor".

9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por

meio de termo aditivo.

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuLA otrAVA - oBRtcAçÔES DO CONTRATANTE (art. 92. X. Xt e XrV)

Fornecer materiais informativos e comunicados referentes às determinações

administrativas que visem o gerenciamento do Contrato.

Dirimir as dúvidas do prestador do serviço sobre o objeto da contratação, no tocante às

divergências oLr inovações na política administrativa do Município de Terra Santa,

notificando-o por escrito a respeito de irregularidades detectadas na execução dos

serviços.

Acompanhar, controlar, regular, fiscalizar, avaliar e auditar a execução das ações e
serviços contratados;

Comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos

entregues;

Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na

licitação e no Contrato;

Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, sob os

aspectos quaiitativo e quantitativo, anotando ern registro proprio as faihas e solieitando as
medidas corretivas.

Rua Dr. Lauro Sodré no 527, Bairro Centro
Terra Santa - PA CEP: 68.285-000

É
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MINUTA DE CONTRATO ADMIN]STRATIVO
No

Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das
do contrato; Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas AS

EsrADo oo peRÁ

TERRA SANTA
PREFElTURA MUNICIPAL
CNPI: 23.(80.866/mO1-93 hdu

?Í
Fls: 2Ç-

*

obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as cond ições
de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;

Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados'
Denrais condiçôes constantes do edital de licitação.

cLÁusuLA NoNA - OBRIGAÇÕeS DO CONTRATADO (art. 92. XtV. XVt e XVil)

Obriga-se a licitante vencedora:

Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do
Contrato, limitada ao quantitativo de cada item;

Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações
determinadas pela legislação em vigor;

Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do serviço; Não
subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato Manter,
durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificaçôes exigidas
na licitação;

Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência,
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, guando da execução do serviço;
Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de
qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;

Aceitar e acatar os atos normativos ou regulamentos emitidos pela Administração do
Município de Terra santa, atendendo as suas normas e diretrizes:

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução da prestação do serviço, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo orgão
inlarannalla.il r(gr (r§§a\Jv.

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
Rua Dr Lauro Sodré no 527, Bairro Centro
Terra Santa - PA CEp: 6B.2BS-OOO
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ESTADO DO PARÁ

TERRA SANTA
PREFE]TURA MUNICIPAT
CNPJ: 23.060.E66lmO1-93

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
No 007 tjl

í'
U ,2Á-

&.
propria, vez que a prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre
profissionais da Contratada e aAdministraçâo, vedando-se qualquer relação entre estes
que caractêríze pessoalidade e subordinação direta.

Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com
eles.

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal,
relacionados à prestação dos serviços, originariamente ou vinculados por prevenção,
conexão ou continência. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e
comerciais resultantes da adjudicaçáo do objeto deste Termo.

A inadimplência do prestador do serviço, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de
Terra Santa, nem poderá onerar o objeto do Contrato, razão pela qual o prestador do
serviço renuncia. expressamente, a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com o Município de Terra Santa.

í0. cLÁusuLA DÉC|MA- GARANT|A DE EXECUçÃO Gr!-gâJl!sJt!!)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁUSULA oÉclnrtn PRIMEIRA - INFRAçÕes e SANÇoEs ADMINIsTRATIVAs
(art._93.)W)

Pelo descumprimento total ou parcial das cláusulas contratuais a licitante ficará sujeita
às seguíntes sanções:

I Advertência
II. Mufta de 5o/o (cinco poi" cento) do valoi' da diária pelo descumpi.imento dos seruiços
estabelecidos com a Prefeitura e Fundos Municipais

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em
desacordo com o pactuado acarretará, à Contratada, as penalidades previstas nos
artigos 155 e 156 da Leí Federal n.o 14.133t212i e alterações, conforme a gravidade da
infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo da rescisão
contratual.

Rua Dr. Lauro Sodré no 527, Bairro CentroTerra santa PA CEP: 69.2g5-000

À
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ESTADO DO PARÁ

TERRA SANTA
PREFEITURA MUNICIPAT

CNPJ : 23.060.866/ü101-93

Sodré no 527, Bairro Centro
PA CEP; 68.285-000

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
No uu+j

O í
LA IMA SEGUNDA- DA EXTI CONTRATUAL

O contrato poderá ser rescindido

a) Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, apos um aviso
premonitório, também expresso, feito com antecedência de 30 (trinta) dias pelo
interessado.
b) Unilateralmente pelo Município, em qualquer tempo, independente de
interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso o Contratado:

. ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou
delegue a outrem as incumbências e/ou as obrigações nele
aaaaian4;l^^ ^^É arÁ.ria 

^ ^\,^.^^^a 
arrlari-aaãa l.|a la,,âi^íÁ;^tsLrrÍ§rYrr(2trcr§, §s. li Piçrvis s s^Piirir§ai aiutvíiáaâ(riâU iiu iviiiíiiÇipiO.

. venha a agir com dolo, culpa, simulação ou em fraude na execuÇão
dos serviços contratados.

. quando pela reiteração de impugnaçâo dos serviços ficar evidenciada
a incapacidade da contratada para dar execução satisfatoria ao
contrato.

. venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissoluçâo, salvo
se comprovada a regularidade para contratar com a administração
pública, através de certidão judicial.

. quando ocorrei'eri razões de intei'esse do sei-viço púbiico eiou na
ocorrência de qualquer das disposições elencadas na Lei Í.lo

1 4. 1 3312021 e alterações.

Havendo rescisão contratual, o Município pagará à Contratada, o numerário equivalente
aos serviços efetivamente realizados, e aprovados pelos fundos no valor avençado.

cLÁusuLA DÉclMA TERCETRA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁR|A (art. 92. Vilt)

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

consignados no Orçamento Geralda União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

08. ASSISTÊNCN SOCTAL

08243 - MANUTENÇÃO DO CADUNTCO/BOLSA FAMÍLH

08 243 - 1095 AQUISTÇÃO DE EQUTPAMENTOS p/ BOLSA FAMÍLrA

08 243 2092 - PROGRAMA CADUNICO DO BOLSA FAMÍLIA

FI 2z_
-d.

Rua Dr. Lauro
Terra Santa
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ESTADO DO PARÁ

TERRA SANTA
PREFEITURA MUI{IOPAT
CNPI: 23.060.E66/0O01-93

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
No 007/2023

i1

Ficha 436

3.3.e0.39.00 - ourRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JrrRÍDrCO

O.3.O3O 5OO.OO7 . INDTCE DE GESTAO CENTRALIZADA _

IGDO8 244 - CREAS

08 244 t0e7 - AQUTSTÇÃO DE EQUTPAMENTOS P/ CREAS

08 244 2t2O - MANUTENÇÃO DO CREAS

Ficha 458

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICO

0.3.030 500.101 -

PSBIFNASO9244 - PSB.
CT\E\/ID A TDuvl v /t nu

082441100 - AQUTSTÇÃO DE EQUIPAMENTO P/ CRAS

08 244 2095 - MANUTENÇÃO DO CRAS - SCFV/PAIF

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICO

0.3.030 s00.010 - sERVrÇo DE CONVTVENCIA E FORTALECIMENTO DE V1NCULOS

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art_gaJI)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsídiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Códiqo de

Defesa do Consumtdor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DECTMA QUTNTA - ALTERAçOES

1s.1, Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seouintes da Lei no 14. 1 33, de 2021 .

Rua Dr. Lauro Sodré no 527, Bairro Centro
Terra Santa PA CEP: 68.285-000
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ESTADO DO PARÁ

TERRA SANTA
PREFEITURA MUT{IOPAI
CNPI r 23.060.E66/qn1-93

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
No 007

1s.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam altera$o do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebraSo de termo aditivo, na forma do art. 136 da

Lei no 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉqMA sExrA - puBLtcAÇÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional

deContrataçõesPúblicas(PNcP)'naformaprevistano,
bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 80. §2o. da Lei n.

12.527. de 2011. c/c ad 7o 83o innica V rlo n 77)A da2O1)

cLÁusuLA DÉcrMA sÉnrun- FoRo GrtJa§:)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de TERRA SANTA/PA. para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliaçâo, conforme art. 92. §1o. da Lei no 14.133/21.

Terra santa 10 de Agosto de2023
ZULEIDE MARIA tusinado de forma digital

PESSOA PoTZUIEIDE MARIA

ALBUQUERQUE:636 oiàuorrrour,u 3667 827

67827253 2s3

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ no 1 3.494.079/0001-04

Zuleide Maria Pessoa Albuquerque
CPF no 636.678.272-53

CONTRATANTE

tnr.tfo.a,
c/

Fls 27
&

I
í

MARCOS AURELIO

VITAL

ARAUJO:0061 2329208

Assinado de forma
digital por MARCOS

AURELIO VITAL

ARAUJO:0061 2329208

MARCOS A. VITAL ARAUJO
CNPJ: 32. 1 35.368/0001-53

MARCOS AURÉLIO VITAL ARAUJO
c.P. F No 006, 123.292-08

CONTRATADA

Rua Dr. Lauro Sodré no 527, Bairro Centro
Terra Santa PA CEP: 68.285-000
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CONTRATO N. 0ó/202{

Que entre si celebram o a Câmara de Vereadores de AnicunJGO e

HELP DESK NET TELECOML,NICACOES LTDA, na forma e
condições abaixo especifi cadas.

cÂfvfnnl MUNICIPAL DE ANICUNS. pessoa juridica de direito púrblico. devidamente inscrita no
CNPJ N" 02.609.6?'l1000l-70. conr sede administrativa na Rua Marechal Deodoro da Fonseca. n. 333.
Centro. Anicuns/CO. neste ato represerrtado por seu presidente, João Paulo da Silva e Souza, aqui
denonrinado simplesmente de CONTRATANTE e HELP DESK NET TELECOMLINICACOES
LTDA - ME CNPJ N". 03.092.172/A001-20. com sede na rua 4. número 249, setor leste. anicuns, goias.
representado por seu sócio adnrinistrador, marisley cunha pereira portador do rg n.o 4365027 dgpc go
inscrito no CPF n.o940.844.161-34. denominada CONTRATADA. celebram o presente contrato, conr
fundanrcnto no art. 75, inc. II da Lei Fcdcral n. 14. I 33/?021, com suas altcraçõcs, observando-se o contido
no Prtrcesso n. 0812024, Dispensa n.05120?4 e mediante as cláusulas a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJtrTO
l.l - 0 ohjeto do presente corrtralcr é prestação de serviços de ftrrnecimento comunicação multinrídia -SCM
e provedores «le acesso às redes de Internet Bantla Larga tipo F'ibra óptica" sendo 400 Mb de download por
90 de upload e roteadores necessários a marrter a eficácia do acesso, confbnne contido na f)ispensa n.

0512024 do Processo n. 08i2024. observado o objeto detalhado e a proposta da CONTRATADA, os quais
indepc'ndcntcmente de transcriçâo. sâo partes integrantes deste instrumento, naquilo que não o contrarie.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO REGIME DE EXECUÇÃO
l.l.Oprazodaprestaçãodeserviçoéde l2meses.contadosdadatadeinicioapaftirdaadjudicaçãodo
objeto.
2.2. Os serviços serào recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de entrega
do serviço. pelo responsável pelo acompanhamento e fisealização do contrato. para efeito de posterior
verificaçâo de sua confonnidade com as especificaçõcs constarrtes no Termo de Referência e documentos
anexos ao processo.
1.3. Os serviçrls poderão ser rejeitados, no todo ou enl pafle, quarrdo enr desacordo conr as especiÍicações
constantes no Terlno de Referência. dcvendo ser substituídos no prazo tle l0 (dez) dias corridos, a contar
da notificaçâo da corrtratada, às suas custas. sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
2.4. Os serviços serào recetridos definitivamente no prazo de l0 (dez) dias corridos, contados do
recebimento provisório. após a veriÍicação da qualidade dos serviços. e consequente âceitação mediante
lenno de recebimento.
l.-1.1. Na hipótese de a veriÍ'icaçâo a que se refere o subitem anterior não ser precedida no prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimerrto definitivo no dia do esgotamento do pÍazo.
2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da inconeta execução do contrato.

cLÁusULA TERCETRA - DAS oBRrcAÇÕns nes pARTEs
3. l. Constituern obrigações do CONTRATANTE:
-l.l.l.Rcccberoobjctonoprazoccondiçõcscstabelecidosnotcrmoderefcrênciacseusanexos.
3.1.2. Verificar minuçiosanrente, no praz.o Í'ixado. a conformidade dos bens/serviços recebidos
provisorramcntc conr as cspcciticaçõcs constarrtcs no tcnno c ancxos, para lins de accitação c rcccbimento
definitívo.
3.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imtrrerfeições. falhas ou irrcgularidades verificadas no
otrjeto fornecido. para que seja substituído, reparado ou corrigido.
3.1.4. Acornpanlrar c Í'iscalizar o cumprimcuto das obrigaçôes da Contratada, através de comissão
especiahnerrte designada.
1.1.5. Efctuar o paganlcrrt«> à contralada no ralor crlrrespondente ao Íbrnecinrento do objeto, no prazo e

fo
Rua Mal. Deodoro da Fonseca. n. 333. Centro. AnicunVGO. CEP n.76.170.000

Fone: (64) 35#-4198
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3.1.6. A Administraçâo nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da conúatadq de seus empregados, prepostos ou subordinados.
3.2. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes no objeto e na Proposta:
3.2.1. Efetuar a entrega de produto(s) ou serviços que esteja(m) em conformidade com as especificações
técnicas contidas no Termo de Referência. sob demanda do órgão, nas quantidades e locais indicados, em
estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta.
3.2.2. Substituir âs suas expensas o(s) material(is) ou os serviços que apresentar(em) defeit(s) de
Íàbricação, desgastes prematuros ou i ncorreções.
3.2.3. Responsahilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços fornecidos, de acordo com os

artigos 12. 13, l8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (t-ei no 8.078, de I I de setembro de 1990),

abrigando-se a, a critério da Âdministração, substituir, rçparar, corrigir. remover, ou reconsruir, às suas

expensas aqueles que apresentaretn avarias ou defeitos.
3.2.,1. Responsabilizar'-se irrteiranrente por todos r:s encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais,
tributários e sociais e de acidentes de trabalho e outros encarg,os que incidam ou venham a incidir sobre o

objeto contralado.
3.2.5. Garantir que o(s) produto(s) ou serviços fornecidos à Administração esteja(m) em consonância com
os parâmetros de qualidade tixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo poder
Público.
3.2.6. Inlbnnar à conlratante quaisquer irregularidade rra execução do objeto que não possam ser corrigidas
nos termos do'fermo de Referência.
3.2.7. Responsabili:zar-se civil e criminalmente por todo e qualquer dano que cause à administração, a

preposto seus ou a terceiros. por ação ou ornissão. enr decorrência da execução do contrato, objeto do
'lenrro de Refcrência, nâo cabendo à administração. em hipótese alguma. responsabilidade por danos
diretos ou incliretos ou lucros cessantes decorrentes.
3.2.8. Assumir os gastos e despesas que se Íjzerern necessários para adimplemento das obrigações
decorrerttes da contrataçào.
3.2.9. Não transferir a terceiros. por qualquer forma. nem mesmo parcialmente, os direitos e obrigações
assuntidas por força de contrato. nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.
3.2.10. Atender prontanlente a quaisquer exigências da Adnrinistração, inerentes ao objeto do Termo de
ReÍ'erência.

-3.2.I l. Comunicar ao Departantento de Compras. por escrito. quaisquer irregularidades ou anormalidades
ocorridas durante a execução dos serviços contratados prestando os esclarecinrentosjulgados necessários.
3.2.12. Manter durante toda a execução do contrato. formalizado por meio de nota de empenho. as mesmas
corrdições da habilitação e qualificaçà,c exigidas no ato da contratação.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR
4.1 - O valor global do presente Contrato e de R$ 1.068.00 (t)m Mil e Sessenta e Oito Reais).a serem
pagas em l2 (doze) parcelas consecutivas e mensais.

cl,ÁusuLrr QITINTA - DO PAGAMENTO
5.1. Asregrasparapaganrentoserãoasestipuladasapaftirdoart. l4l ao l46dalein. 14.133/202l,desde
que observados os seguintes requisitos:
5.1.1. Âprcscntaçào dc nota fiscal de acordo colll a legislação vigelrte à epoca da ernissão (nota fiscal
eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para cotn as Fazendas Federal, Estadual
u IrIu,riL,ipal tftr drrilrir-Ílit,(,u scdc Lta L'L[rtralada; da pr(rva de reBularldâde relâva à Segufldade SOCiAI; dO

Certificado de Regularidade do FCTS - CRF, comprovando regularidade conr o FCTS; e da Certidão
Negava de Débitos 'ftabalhistas - CNDT'. enritida pela justiça do trabalho.
5.1 .2. Inexistência de tato impeditivo pâm o qual tenha concorrido a Contratada;
5.1.3. A ttota fiscal apresentada em desacordo conr o estabelecido no Termo de Referência, na Nota de
[')npenho ou conr qualquer circunstânçia que desaconselhe o pagamento será devolvida à Contratada e
ncsse caso o praz-o paÍa o pâgamento será interrompido e reiniciado a partir da respectiva regularização;
5.2. O pa,ramento somente será realizado após o recebimentg definitivo do obieto oelo Muniçípio.

Rua Mal. Deodoro da Fonseca" n. 333. Centro, Anicuns/GO. CEP n.76.170.000
Fonc: (64) 3564-4198
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5.3. Ocorrendo o adirnplemento da obrigaçào contratual, a CON'I'RAI'ADA emitiní Nota Fiscal que, após
a devida atestação. será objeto de pagamento a ser processado no prazo de até 30 (trinta) dias, para cada
exercicio. mediante Ordern Bancária creditada enr conta corrente indicada pela CONTRATADA.
5.4. Havendo erro no documento de cobrança. ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa.
esta ficará pendente e o pagamento será sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras necessárias. não ocorrendo. neste caso. quaisquer ônus por parte do CONTRATANTE.
5.5. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples Nacional, essa condição deveÉ ser infonnada na Nota
Fiscal/Fattrra, sob pena de ter retidos na fonte os tribrrlos incidentes sobre a operação, relacionados no art.
l3 da Lei Complementar no 123/2006.
5.6. Nenhum pagamento será feito à CONTRA'IADA, caso os serviços fornecidos sejam rejeitados pela
Íiscalização do contrato; circunstância em que dL'verão ser substituídos pela CONTRATADA de modo a
obter a aprovação da fiscalização.

CLÁUSULA SEXTA - DO ATITASO DE PAGAMENTO
ír.l - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação firtanccira decotrcnte de penalidade ou inadirnplência. sem que isso gere direito a reajustamento
t{c preços ou a atualização financeira.

cLÁusuLA sETItuA - DAs coNDtÇÕES rARA RErACTUAÇÃo, REAJUsTE E Do
REEQUíLIBRIO
7. I - Os preços são l'ixos e irrea-iustáveis. pois a contratada deverá fàzer a entrega dos serviços mensalmente
a co,rüar da adjudicação do objeto cla licitação ao vencedor do certame. Desta forma não há razão para se
Íàlar enl rea.iuste de preços Para esta contratação ern viftude de sua temporalidade reduzida. da áata da
oferta e de sua entrega.

CLÁUSULA oITAvA. DA VIGÊNcIA
8.1 - O presente contrato finnado terá r'igência até 3 I de dczembro dc 2034, conr início a parlir da data de
sua assinatura, podendo ser prolrogado por iguais e sucessivos períodos a bem da adrninisiração conforme
legislação vigente, bem como ser aditivado em até 25 % (vinte e cinco por cento) de acordo com o art. IZS
da Lei I 4. I 33/202 I .

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÔES
9.1 . O clescuntprimento de qtralquer exigência do 'l ermo de Ref'erência irnplicará na aplicação das sanções
descritas nos an. 155 da Lei 14. l33l}02l .

9.2: ,'\ C'ontratada que não cunrprir intcgraln:entc as obrigaçÕc-s conlratuais assumidas. garantida a prévia
[)ef'csa. estará suieitas sanções previstas no art. r56 da Lci l4.l33l2ozl.

cLÁusuLA DECIILA - Dos REcuR§os oRÇAMnNTÁRros
l0.l - A despesa com a execução dcste Contrato correrá à conta dos recursos: 0l .03 L l00l.2.001-3.3.90.39
fonte 100.

CLÁUsT]LA DÉCIMA PRIMEIRA . DA REsCIsÃo
ll'l' A inerecução total ou parcial do Contrato cnscja a sua rescisão, conforme disposto na Lei n.
14.133t2021.
I1.2. Os casos de rescisão contratual deverão scr f«rnnalmente motivados nos autos do processo.
.roosgul$rlu u úrrtt(r'uditúr'iu ç u arrltptU üult:rif,
I L3. A rescisão do Contrato poderá ser:
ll.:1.1. Detenninada por alo unilateral e escrita da Administração da CONTRATANTE. nos casos
enutrtcrados na Lei n. 14.133/2021, notifican«lo-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30
t trinta) diast
I I .:].2. Arn igável. por acordo entrc as partes, reduzida a termo neste processo ticitatório. desde que haja
convcniência para a Admirristração da CONTRATAN'l'E:

Rua Mal. f)eodoro da Fonseca. n. 333 . Centro, Anicuns/Go. CEP n.76.170.000
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ll.i.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçâo escrita e tundamentada da
autoritlade competente.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DA LEGI§LAÇÃo APLICÁVEL
l2.l-Aplicanr-scàexecuçãodopresenteContratoaLein.o 14.333.de01 deabrilde202ledemaisnorrnas
legais pertinentes.

C LÁT,STI LA D ÉCIMA TERCEIRA - Do .{CoMPANHAMENTO
l3.l - () C'ON'I'RATANTE acompanhará a execução do presente Contrato orientando, fiscalizando e
inten'indo. no seu exclusivo intcrcsse. a fim de garantir o cxato cumprimento das cláusulas e condições
estabelecidas neste Contrato.

CLÁUSIILA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo
l4.l - Para dirinrir evetttuais conllitos oriundos do prcsente Contrato, é competente o Foro de Anicuns,
Estado de Coiás.

CLÁU§IILA DECIMA QUINTA . DA PUBLICIDADE
l5.l - O extrato do presente Contrato será publicarJo no Poftal Nacional de Contratações Públicas, portal
rla Trarrsparêrtcia e Plaçar da Câmara. conÍbnne tlispôe o artigo 94 da Lei n, l4.l 3312021.

[;stando justas e llrutuameltle contratadas. as partes passam a assinar o presente em 03 (três) vias de igual
teor e conteúdo. para os mesnlos fins. juntanlente coln 02 (duas) testemunhas, idôneas e abãixo
identiticadas.

Arricuns-GO. I0 de janeiro cle 2014

cÂunna oE DE ANICUNS/GO
7/0001-7a

CON TAN'I'E

{omaro Munidpolde

Ânicun§
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Rua lvlal. Deodoro da Fonseca, n. 3 iJ. Centro, r\nicuns/GO. CEP n.76,170.000
Forre: (64) 3564-4198

ValiíJê a assinatura destê documento em htFs://carnâÍaaniârns.mogasoftsêrvic,os.com.bÍ//cidadao/autonücar-assinatuÍa com o código: 78561b
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VALOR DE REFERÊNCTA: CONSULTA DE MERCADO

I.O.DO OBJETO

l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa especializada em
prestação de serviço de Internet Banda Larga, através de Links Dedicados, com
fornecimento de pontos de acesso à internet, com instalação, manutenção e

disponibilidade de equipamentos, em regime de comodato, para atender a necessidade

da Câmara Municipal do Carpina - PE.

2.0.DA PESQUTSA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, detimdos por meio de

parâmetro de atbrição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1o, da Lei
l4.l33l2l,relacionamos abaixo a media dos preços encontrados.

ITf,M DESCRIÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UMTÁRIO P.TOTAL
Prestação de serviço de lnternet Banda
Larga, atraves de Links Dedicados, com
fornecimento de pontos de acesso à

internet, com instalação,. manulenÇão e Mês lZ RS1.271,20 R$15.254,40
disponibilidade de equipamentos, em

regime de comodato. para atender a

necessidade da Câmara Municipal do
Carpina - PE.

3.0.DO VALOR

3.1.4 estimativa preliminartotal é equivalente a R$ 15.254,40 (quinze mil duzentos e

cinquenta e quatro reais e quarenta centavos).

Carpina - PE, l5 de janeiro de2024

E ARRUDA NNTO
Diretor de Sécretaria

PRAÇA SÃO JOSÉ,40 - SÃO JOSÉ - CARpTNA/PE - CEP: 55815-040 - CNPJ: 08.985.ó24/0001-17
FONE: 3ó21.0ó80
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